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Bertioga, 10 de dezembro de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

ELISÂNGELA DA SILVA PEDROSO, vereadora com assento negta Casa Legislativa

e no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o

Douto Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Solicito à Prefeitura que disponibilize, por meio da Secretaria de Seguranç^ Guardas

Civis Municipais; na área de entrada/recepção do Pronto Socorro Municipal^

principalmente no período noturno. O objetivo é que eles possam auxiliar no

atendimento em casos que necessitem da atuação dos GCMs.

Os Guardas Civis Municipais desempenham papel importante em áreas onde são

realizados serviços públicos de saúde^ locais em que a segurança e a tranquilidade

são fundamentais para o bom funcionamento. Em um ambiente hospitalar, onde o

foco deve estar no cuidado e na recuperação dos pacientes^ a presença dos GCMs é
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um alicerce de proteção^ proporcionando um ambiente seguro para médicos

enfermeiros^ pacientes e seus familiares.

Assim, para atender aos pedidos de pacientes e moradores de Bertioga, solicito á

municipalidade, por meio das secretarias de Saúde e de Segurança, que promova

escala de trabalho para GCMs no Pronto Socorro municipal, principalmente no

período noturno.

Certa da importância desta indicação, solicito envio de cópia ao prefeito, a Secretaria

de Segurança e a Secretaria de Saúde. Observadas as formalidades legais

indicação que vai devidamente subscrita.
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